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DECRETO Nº 1118/2021 

 
SÚMULA: Prorroga a vigência do Decreto nº 
1.102/2021, alterado pelos Decretos nº 
1.107 e 1.115/2021 que dispõem sobre as 
novas medidas restritivas para enfrentamen-
to do COVID-19 anunciadas pelo Governo 
do Estado do Paraná, e dá outras providên-
cias.   
 
O Prefeito Municipal de Ribeirão Claro, Pa-
raná, no uso de suas atribuições conferidas 
por Lei, nos termos do inciso VI do art. 60 da 
Lei Orgânica do Município de Ribeirão Claro 
– PR. 
Considerando a necessidade de uma análise 
permanente de reavaliação das especifici-
dades do cenário epidemiológico da COVID-
19 e da capacidade de resposta da rede de 
atenção à saúde; 
Considerando a necessidade de restringir 
horários de funcionamento e capacidade de 
lotação de estabelecimentos comerciais; 
Considerando a relevância em manter a 
prestação de serviços e atividades voltadas 
à subsistência, saúde e abastecimento dos 
cidadãos, desde que observadas as norma-
tivas da Secretaria de Estado da Saúde e 
das demais secretarias municipais de saúde; 
Considerando o Decreto Estadual nº 
7230/2021; 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º As medidas previstas no Decreto nº 
1.102/2021, alteradas pelos Decretos nº 
1.107/2021 e 1.115/2021 terão vigência até 
às 5 horas do dia 15 de abril de 2021. 
Art. 2º. Permanecem inalteradas as demais 
disposições. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor da data 
de sua publicação. 
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Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão 

Claro, Estado do Paraná, em 05 de abril de 

2021. 
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